
 

 

OFÍCIO Nº0087/2026/GVMM/CMV 

Vitória, 20 de janeiro de 2026. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos previstos 
nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
vem, com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente Indicação 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, manifestação e 
adoção das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os 
fundamentos e a relevância da presente. 

INDICAÇÃO  

 
Solicitação de REPARO EM BRINQUEDO DANIFICADO EM PARQUE KIDS na 

Avenida Beira Mar (Praça Dom João Batista) – São Pedro 1, Vitória/ES. 

 

N° Protocolo SIC: 2026.005.025 

Nº Chave Acesso:  

JUSTIFICATIVA      

 

O presente documento tem como finalidade solicitar o reparo urgente de brinquedo 
danificado localizado no Parque Kids. O equipamento encontra-se em condições 
inadequadas para uso, representando risco à integridade física das crianças que 
frequentam o espaço e comprometendo a segurança do ambiente destinado ao lazer 
infantil. 
O brinquedo em questão é parte fundamental da estrutura recreativa do parque, 
contribuindo para o desenvolvimento social, motor e cognitivo das crianças. No entanto, 
devido ao desgaste e à falta de manutenção, apresenta falhas que podem ocasionar 
acidentes, além de reduzir a atratividade e a funcionalidade do espaço público. 
 
Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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ANEXO I 

 

 

 

 

     

 

 

 Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003300340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003300340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003300340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330035003300340037003A005000

Assinado eletronicamente por Rosimara Maria Ventura Rosa em 29/01/2026 13:26 

Checksum: 23121B0ADBDDAB15AC88A8536A29E7E70696E50815BBEFD7171749874AE7D379

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003300340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




